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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE GÊNEROS TEXTUAIS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explícita. Só 
depois de compreender o texto que é possível fazer a sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que está 
escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou visuais, 
isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar expressões, 
gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada parágrafo, 

tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.
2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhecidas.
3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fonte de referências e datas.
4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de opiniões.
5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, questões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguintes 

expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do texto 
aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor quando afirma 
que...

 RECURSOS DE TEXTUALIDADE (COESÃO, COERÊNCIA; RELAÇÕES INTERTEXTUAIS)

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)
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CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; e 
informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  

Intertextualidade é o nome dado à relação que se estabelece entre dois textos, quando um texto já criado exerce influência na cria-
ção de um novo texto. Pode-se definir, então, a intertextualidade como sendo a criação de um texto a partir de outro texto já existente. 
Dependendo da situação, a intertextualidade tem funções diferentes que dependem muito dos textos/contextos em que ela é inserida.

O diálogo pode ocorrer em diversas áreas do conhecimento, não se restringindo única e exclusivamente a textos literários.
Em alguns casos pode-se dizer que a intertextualidade assume a função de não só persuadir o leitor como também de difundir a 

cultura, uma vez que se trata de uma relação com a arte (pintura, escultura, literatura etc). Intertextualidade é a relação entre dois textos 
caracterizada por um citar o outro.

A intertextualidade é o diálogo entre textos. Ocorre quando um texto (oral, escrito, verbal ou não verbal), de alguma maneira, se 
utiliza de outro na elaboração de sua mensagem. Os dois textos – a fonte e o que dialoga com ela – podem ser do mesmo gênero ou de 
gêneros distintos, terem a mesma finalidade ou propósitos diferentes. Assim, como você constatou, uma história em quadrinhos pode 
utilizar algo de um texto científico, assim como um poema pode valer-se de uma letra de música ou um artigo de opinião pode mencionar 
um provérbio conhecido.

Há várias maneiras de um texto manter intertextualidade com outro, entre elas, ao citá-lo, ao resumi-lo, ao reproduzi-lo com outras 
palavras, ao traduzi-lo para outro idioma, ao ampliá-lo, ao tomá-lo como ponto de partida, ao defendê-lo, ao criticá-lo, ao ironizá-lo ou ao 
compará-lo com outros.

Os estudiosos afirmam que em todos os textos ocorre algum grau de intertextualidade, pois quando falamos, escrevemos, desenha-
mos, pintamos, moldamos, ou seja, sempre que nos expressamos, estamos nos valendo de ideias e conceitos que já foram formulados por 
outros para reafirmá-los, ampliá-los ou mesmo contradizê-los. Em outras palavras, não há textos absolutamente originais, pois eles sempre 
– de maneira explícita ou implícita – mantêm alguma relação com algo que foi visto, ouvido ou lido.

Tipos de Intertextualidade
A intertextualidade acontece quando há uma referência explícita ou implícita de um texto em outro. Também pode ocorrer com outras 

formas além do texto, música, pintura, filme, novela etc. Toda vez que uma obra fizer alusão à outra ocorre a intertextualidade. 
Por isso é importante para o leitor o conhecimento de mundo, um saber prévio, para reconhecer e identificar quando há um diálogo 

entre os textos. A intertextualidade pode ocorrer afirmando as mesmas ideias da obra citada ou contestando-as. 

Na paráfrase as palavras são mudadas, porém a ideia do texto é confirmada pelo novo texto, a alusão ocorre para atualizar, reafirmar 
os sentidos ou alguns sentidos do texto citado. É dizer com outras palavras o que já foi dito. 

A paródia é uma forma de contestar ou ridicularizar outros textos, há uma ruptura com as ideologias impostas e por isso é objeto 
de interesse para os estudiosos da língua e das artes. Ocorre, aqui, um choque de interpretação, a voz do texto original é retomada para 
transformar seu sentido, leva o leitor a uma reflexão crítica de suas verdades incontestadas anteriormente, com esse processo há uma 
indagação sobre os dogmas estabelecidos e uma busca pela verdade real, concebida através do raciocínio e da crítica. Os programas hu-
morísticos fazem uso contínuo dessa arte, frequentemente os discursos de políticos são abordados de maneira cômica e contestadora, 
provocando risos e também reflexão a respeito da demagogia praticada pela classe dominante. 

A Epígrafe é um recurso bastante utilizado em obras, textos científicos, desde artigos, resenhas, monografias, uma vez que consiste 
no acréscimo de uma frase ou parágrafo que tenha alguma relação com o que será discutido no texto. Do grego, o termo “epígrafhe” é 
formado pelos vocábulos “epi” (posição superior) e “graphé” (escrita). Como exemplo podemos citar um artigo sobre Patrimônio Cultural 
e a epígrafe do filósofo Aristóteles (384 a.C.-322 a.C.): “A cultura é o melhor conforto para a velhice”.
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A Citação é o Acréscimo de partes de outras obras numa pro-
dução textual, de forma que dialoga com ele; geralmente vem ex-
pressa entre aspas e itálico, já que se trata da enunciação de outro 
autor. Esse recurso é importante haja vista que sua apresentação 
sem relacionar a fonte utilizada é considerado “plágio”. Do Latim, o 
termo “citação” (citare) significa convocar.

A Alusão faz referência aos elementos presentes em outros 
textos. Do Latim, o vocábulo “alusão” (alludere) é formado por dois 
termos: “ad” (a, para) e “ludere” (brincar).

Pastiche é uma recorrência a um gênero.

A Tradução está no campo da intertextualidade porque implica 
a recriação de um texto.

Evidentemente, a intertextualidade está ligada ao “conheci-
mento de mundo”, que deve ser compartilhado, ou seja, comum ao 
produtor e ao receptor de textos. 

A intertextualidade pressupõe um universo cultural muito am-
plo e complexo, pois implica a identificação / o reconhecimento de 
remissões a obras ou a textos / trechos mais, ou menos conhecidos, 
além de exigir do interlocutor a capacidade de interpretar a função 
daquela citação ou alusão em questão. 

Intertextualidade explícita e intertextualidade implícita
A intertextualidade pode ser caracterizada como explícita ou 

implícita, de acordo com a relação estabelecida com o texto fonte, 
ou seja, se mais direta ou se mais subentendida.

A intertextualidade explícita:
– é facilmente identificada pelos leitores;
– estabelece uma relação direta com o texto fonte;
– apresenta elementos que identificam o texto fonte;
– não exige que haja dedução por parte do leitor;
– apenas apela à compreensão do conteúdos.

A intertextualidade implícita:
– não é facilmente identificada pelos leitores;
– não estabelece uma relação direta com o texto fonte;
– não apresenta elementos que identificam o texto fonte;
– exige que haja dedução, inferência, atenção e análise por par-

te dos leitores;
– exige que os leitores recorram a conhecimentos prévios para 

a compreensão do conteúdo.

 DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL: EMPREGO DAS 
LETRAS

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).
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 PONTUAÇÃO 

Para a elaboração de um texto escrito, deve-se considerar o uso 
adequado dos sinais de pontuação como: pontos, vírgula, ponto e 
vírgula, dois pontos, travessão, parênteses, reticências, aspas, etc.

Tais sinais têm papéis variados no texto escrito e, se utilizados 
corretamente, facilitam a compreensão e entendimento do texto. 

— A Importância da Pontuação
1As palavras e orações são organizadas de maneira sintática, 

semântica e também melódica e rítmica. Sem o ritmo e a melodia, 
os enunciados ficariam confusos e a função comunicativa seria pre-
judicada.

O uso correto dos sinais de pontuação garante à escrita uma 
solidariedade sintática e semântica. O uso inadequado dos sinais de 
pontuação pode causar situações desastrosas, como em:

– Não podem atirar! (entende-se que atirar está proibido)
– Não, podem atirar! (entende-se que é permitido atirar)

— Ponto
Este ponto simples final (.) encerra períodos que terminem por 

qualquer tipo de oração que não seja interrogativa direta, a excla-
mativa e as reticências.

Outra função do ponto é a da pausa oracional, ao acompanhar 
muitas palavras abreviadas, como: p., 2.ª, entre outros.

Se o período, oração ou frase terminar com uma abreviatura, 
o ponto final não é colocado após o ponto abreviativo, já que este, 
quando coincide com aquele, apresenta dupla serventia.

Ex.: “O ponto abreviativo põe-se depois das palavras indicadas 
abreviadamente por suas iniciais ou por algumas das letras com que 
se representam, v.g. ; V. S.ª ; Il.mo ; Ex.a ; etc.” (Dr. Ernesto Carneiro 
Ribeiro)

O ponto, com frequência, se aproxima das funções do ponto e 
vírgula e do travessão, que às vezes surgem em seu lugar.

Obs.: Estilisticamente, pode-se usar o ponto para, em períodos 
curtos, empregar dinamicidade, velocidade à leitura do texto: “Era 
um garoto pobre. Mas tinha vontade de crescer na vida. Estudou. 
Subiu. Foi subindo mais. Hoje é juiz do Supremo.”. É muito utilizado 
em narrações em geral.

— Ponto Parágrafo
Separa-se por ponto um grupo de período formado por ora-

ções que se prendem pelo mesmo centro de interesse. Uma vez que 
o centro de interesse é trocado, é imposto o emprego do ponto pa-
rágrafo se iniciando a escrever com a mesma distância da margem 
com que o texto foi iniciado, mas em outra linha.

O parágrafo é indicado por ( § ) na linguagem oficial dos artigos 
de lei.

— Ponto de Interrogação
É um sinal (?) colocado no final da oração com entonação inter-

rogativa ou de incerteza, seja real ou fingida.

1  BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 37ª ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2009.

A interrogação conclusa aparece no final do enunciado e re-
quer que a palavra seguinte se inicie por maiúscula. Já a interro-
gação interna (quase sempre fictícia), não requer que a próxima 
palavra se inicia com maiúscula.

Ex.: — Você acha que a gramática da Língua Portuguesa é com-
plicada?

— Meu padrinho? É o Excelentíssimo Senhor coronel Paulo Vaz 
Lobo Cesar de Andrade e Sousa Rodrigues de Matos.

Assim como outros sinais, o ponto de interrogação não requer 
que a oração termine por ponto final, a não ser que seja interna.

Ex.: “Esqueceu alguma cousa? perguntou Marcela de pé, no 
patamar”.

Em diálogos, o ponto de interrogação pode aparecer acompa-
nhando do ponto de exclamação, indicando o estado de dúvida de 
um personagem perante diante de um fato.

Ex.: — “Esteve cá o homem da casa e disse que do próximo mês 
em diante são mais cinquenta...

— ?!...”

— Ponto de Exclamação
Este sinal (!) é colocado no final da oração enunciada com en-

tonação exclamativa.
Ex.: “Que gentil que estava a espanhola!”
“Mas, na morte, que diferença! Que liberdade!”

Este sinal é colocado após uma interjeição.
Ex.: — Olé! exclamei.
— Ah! brejeiro!

As mesmas observações vistas no ponto de interrogação, em 
relação ao emprego do ponto final e ao uso de maiúscula ou mi-
núscula inicial da palavra seguinte, são aplicadas ao ponto de ex-
clamação.

— Reticências
As reticências (...) demonstram interrupção ou incompletude 

de um pensamento.
Ex.: — “Ao proferir estas palavras havia um tremor de alegria 

na voz de Marcela: e no rosto como que se lhe espraiou uma onda 
de ventura...”

— “Não imagina o que ela é lá em casa: fala na senhora a todos 
os instantes, e aqui aparece uma pamonha. Ainda ontem...

Quando colocadas no fim do enunciado, as reticências dispen-
sam o ponto final, como você pode observar nos exemplos acima.

As reticências, quando indicarem uma enumeração inconclusa, 
podem ser substituídas por etc.

Ao transcrever um diálogo, elas indicam uma não resposta do 
interlocutor. Já em citações, elas podem ser postas no início, no 
meio ou no fim, indicando supressão do texto transcrito, em cada 
uma dessas partes.

Quando ocorre a supressão de um trecho de certa extensão, 
geralmente utiliza-se uma linha pontilhada.

As reticências podem aparecer após um ponto de exclamação 
ou interrogação.

— Vírgula
A vírgula (,) é utilizada:
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RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO

OPERAÇÕES COM NÚMEROS REAIS

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos 

a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1
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Conjunto dos números racionais – Q

Um número racional é o que pode ser escrito na forma n
m

, onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente de zero. 
Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 
racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 

racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 
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Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.

b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

CONCEITOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA. COMPONENTES 
BÁSICOS DE UM COMPUTADOR: HARDWARE E SOFT-
WARE.  ARQUITETURA BÁSICA DE COMPUTADORES E 

DISPOSITIVOS PERIFÉRICOS

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o compu-
tador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígi-
do, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas 
em linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do 

computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 
software do sistema incluem sistemas operacionais como Windo-
ws, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicati-
vos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de fun-
cionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados 

no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-
dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou 
aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualida-
de de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para mate-

rial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tare-

fas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Ac-
cess, além de ferramentas construídas para fins específicos.

 DISPOSITIVOS DE ARMAZENAMENTO E CÓPIA DE 
SEGURANÇA

Backup é uma cópia dos dados para segurança e proteção. É 
uma forma de proteger e recuperar os dados na ocorrência de al-
gum incidente. Desta forma os dados são protegidos contra corrup-
ção, perda, desastres naturais ou causados pelo homem.

Nesse contexto, temos quatro modelos mais comumente ado-
tados: o backup completo, o incremental, o diferencial e o espelho. 
Geralmente fazemos um backup completo na nuvem (Através da 
Internet) e depois um backup incremental para atualizar somente o 
que mudou, mas vamos detalhar abaixo os tipos para um entendi-
mento mais completo.
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• Backup completo
Como o próprio nome diz, é uma cópia de tudo, geralmente para um disco e fita, mas agora podemos copiar para a Nuvem, visto que 

hoje temos acesso a computadores através da internet. Apesar de ser uma cópia simples e direta, é demorada, nesse sentido não é feito 
frequentemente. O ideal é fazer um plano de backup combinado entre completo, incremental e diferencial.

• Backup incremental
Nesse modelo apenas os dados alterados desde a execução do último backup serão copiados. Geralmente as empresas usam a data 

e a hora armazenada para comparar e assim atualizar somente os arquivos alterados. Geralmente é uma boa opção por demorar menos 
tempo, afinal só as alterações são copiadas, inclusive tem um tamanho menor por conta destes fatores.

• Backup diferencial
Este modelo é semelhante ao modelo incremental. A primeira vez ele copia somente o que mudou do backup completo anterior. Nas 

próximas vezes, porém, ele continua fazendo a cópia do que mudou do backup anterior, isto é, engloba as novas alterações. Os backups 
diferenciais são maiores que os incrementais e menores que os backups completos.

• Backup Espelho
Como o próprio nome diz, é uma cópia fiel dos dados, mas requer uma estrutura complexa para ser mantido. Imaginem dois lugares 

para gravar dados ao mesmo tempo, daí o nome de espelho. Este backup entra em ação rápido na falha do principal, nesse sentido este 
modelo é bom, mas ele não guarda versões anteriores. Se for necessária uma recuperação de uma hora específica, ele não atende, se os 
dados no principal estiverem corrompidos, com certeza o espelho também estará.

 

SEQUÊNCIA DE BACKUP BACKUP COMPLETO BACKUP ESPELHO BACKUP INCREMENTAL BACKUP DIFERENCIAL

Backup 1 Copia tudo Seleciona tudo e 
copia - -

Backup 2 Copia tudo Seleciona tudo e 
copia

Copia as mudanças do 
backup 1

Copia as mudanças do 
backup 1

Backup 3 Copia tudo Seleciona tudo e 
copia

Copia as mudanças do 
backup 2

Copia as mudanças do 
backup 1

Backup 4 Copia tudo Seleciona tudo e 
copia

Copia as mudanças do 
backup 3

Copia as mudanças do 
backup 1

 NOÇÕES DO SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS

WINDOWS 7 
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Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arqui-
vos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.
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NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL (ARTS. 1ºAO 4º, CF) 

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ART. 5º, 
CF): DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; 
REMÉDIOS CONSTITUCIONAIS; DIREITOS SOCIAIS 
(ART. 6º A 11, CF)

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;
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XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;
XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV- constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de gru-
pos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;

XLV- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-
do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI- a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição de liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII- não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

artigo 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII- a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX- é assegurado aos presos o respeito à integridade física e 

moral;
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L- às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 
permanecer com seus filhos durante o período de amamentação;

LI- nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em 
caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de com-
provado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, na forma da lei;

LII- não será concedida extradição de estrangeiro por crime po-
lítico ou de opinião;

LIII- ninguém será processado nem sentenciado senão por au-
toridade competente;

LIV- ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV- aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI- são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII- ninguém será considerado culpado até o trânsito em julga-
do da sentença penal condenatória;

LVIII- o civilmente identificado não será submetido à identifica-
ção criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;

LIX- será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX- a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI- ninguém será preso senão em flagrante delito ou por or-
dem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, 
salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente mi-
litar, definidos em lei;

LXII- a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
ou à pessoa por ele indicada;

LXIII- o preso será informado de seus direitos, entre os quais o 
de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da famí-
lia e de advogado;

LXIV- o preso tem direito a identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV- a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autorida-
de judiciária;

LXVI- ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII- não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimen-
tícia e a do depositário infiel;

LXVIII- conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer 
ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberda-
de de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX- conceder-se-á mandado de segurança para proteger di-
reito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habe-
as data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder 
for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições de Poder Público;

LXX- o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legal-

mente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI- conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta 
de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionali-
dade, à soberania e à cidadania;

LXXII- conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII- qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência;

LXXIV- o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV- o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, as-
sim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI- são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na for-
ma da lei:

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito.
LXXVII- são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data 

e, na forma da lei, os atos necessário ao exercício da cidadania;
LXXVIII- a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-

gurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação.

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro às 
leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o men-
cionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não possui 
característica de emenda constitucional, pois entrou em vigor em 
nosso ordenamento jurídico antes da edição da Emenda Constitu-
cional nº 45/04. Para que tal tratado seja equiparado às emendas 
constitucionais deverá passar pelo mesmo rito de aprovação destas.

Remédios e Garantias Constitucionais
As ações constitucionais dispostas no Artigo 5º da CF também 

são conhecidas como remédios constitucionais, porque servem 
para “curar a doença” do descumprimento de direitos fundamen-
tais.

Em outras palavras, são instrumentos colocados à disposição 
dos indivíduos para garantir o cumprimento dos direitos fundamen-
tais.
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CRIMES: HOMICÍDIO; INDUZIMENTO, INSTIGAÇÃO OU AUXÍLIO A SUICÍDIO; LESÃO CORPORAL

Os crimes contra a pessoa protegem os bens jurídicos, sendo eles a vida e integridade física da pessoa, podem ser encontrados no 
artigo 121 ao 154 do CódigoPenal. A jurisprudência é vasta sobre tais tipos penais e muitas vezes repleta de polêmicas, como no caso do 
aborto, por exemplo.

Homicídio
O homicídio simples consiste em matar alguém. 
O homicídio privilegiado recebe diminuição de pena de 1/6 a 1/3, desde que o motivo seja de relevante valor moral ou social, sob 

domínio de violenta emoção ou logo após injusta provocação da vítima.
O homicídio é qualificado e recebe pena-base maior, nos casos de pagamentos, promessa de recompensa ou outro motivo torpe (ex: 

matar por dinheiro); Emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel (ex: queimar a pessoa viva), que 
possa resultar perigo comum (ex. incendiar um prédio para matar seu desafeto); Traição, emboscada, dissimulação ou outro recurso que 
dificulte a defesa do ofendido (ex. matá-lo em rua sem saída), para assegurar a execução, ocultação, impunidade ou vantagem de outro 
crime (ex. matar a testemunha de um crime).

O feminicídio é uma espécie de homicídio qualificado, no qual o agente mata a mulher por razões da condição de sexo feminino, isto 
é, no contexto de violência doméstica ou familiar ou menosprezo e discriminação à condição de mulher.

Causas de aumento do feminicídio Causas de aumento do homicídio 
culposo Causas de aumento do homicídio doloso

Ocorrer durante a gestação ou nos 3 
meses posteriores ao parto, contra menor 

de 14 anos ou maior de 60 anos ou 
pessoa portadora de deficiência/doença 

degenerativa, na presença de ascendente 
ou descendente e descumprindo medida 

protetiva.

Se ocorrer a inobservância de regra 
técnica profissional, deixar de prestar 

socorro e etc.

Vítima menor de 14 anos ou maior de 60 
anos, crime praticado por milícia privada, 
sob o pretexto de prestação de serviço de 

segurança ou grupo de extermínio.

O homicídio contra autoridade da Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente até 3º grau qualifica o homicídio.

Recentemente, o STJ entendeu que o simples fato do condutor do automóvel estar embriagado não gera a presunção de que tenha 
acontecido dolo eventual, no caso de acidente de trânsito com o resultado morte. O STF, no mesmo sentido, considerou que não havia 
homicídio doloso na conduta de um homem que entregou o seu carro a uma mulher embriagada para que esta dirigisse o veículo, mesmo 
tendo acontecido algum acidente por causa da embriaguez e resultando a morte da mulher condutora.

Por outro lado, já foi reconhecido o dolo eventual por estar dirigindo na contramão embriagado, uma vez que, o condutor assumiu o 
risco de causar lesões/morte de outrem. Inclusive, a tentativa é compatível com o dolo eventual.

Quanto a qualificadora do motivo fútil, o STJ não a enquadra nos casos de racha. Todavia, aplica-se a qualificadora do meio cruel 
no caso de reiteração de golpes na vítima. Ademais, a qualificadora do motivo fútil é compatível com o homicídio praticado com dolo 
eventual. Mas a qualificadora da traição/emboscada/dissimulação não é compatível com dolo eventual, pois exige-se um planejamento 
do crime que o dolo eventual não proporciona.

A qualificadora do feminicídio é compatível com o motivo torpe, pois está solidificado nos tribunais superiores o entendimento que 
o feminicídio é uma qualificadora objetiva que combina com as qualificadoras subjetivas (motivo do crime), bem como com o homicídio 
privilegiado.

Por fim, lembre-se que a jurisprudência considera que algumas situações merecem a extinção da punibilidade pelo perdão judicial, 
quando o homicídio é culposo e o agente já sofreu suficientemente as consequências do crime. Exemplo: pai atropela o filho.

Ainda sobre o homicídio culposo, a causa de aumento não é afastada se o agente deixa de prestar socorro em caso de morte instantânea 
da vítima, salvo se o óbito realmente for evidente. 
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Homicídio simples
Art. 121. Matar alguém:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.

Caso de diminuição de pena
§1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em 

seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.

Homicídio qualificado
§2° Se o homicídio é cometido:
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;
II - por motivo fútil;
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Feminicídio 
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino: 
VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Na-

cional de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo 
até terceiro grau, em razão dessa condição: 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência): 

Homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência
IX - contra menor de 14 (quatorze) anos: (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
§2º A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. 
§2º-B. A pena do homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos é aumentada de: (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência
I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com deficiência ou com doença que implique o aumento de sua vulnerabilidade; 

(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência
II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou 

empregador da vítima ou por qualquer outro título tiver autoridade sobre ela. (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

ALTERAÇÃO DE 2024:
III - 2/3 (dois terços) se o crime for praticado em instituição de educação básica pública ou privada. (Incluído pela Lei nº 14.811, de 

2024)

Homicídio culposo
§3º Se o homicídio é culposo:
Pena - detenção, de um a três anos.

Aumento de pena
§4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, 

arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge para 
evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor 
de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. 

§5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as consequências da infração atingirem o próprio 
agente de forma tão grave que a sanção penal se torne desnecessária. 

§6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia privada, sob o pretexto de prestação de 
serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

§7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto;
II - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou com doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou 

de vulnerabilidade física ou mental; (Redação dada pela Lei nº 14.344, de 2022)
III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; 
IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 

de agosto de 2006. 
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Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação
Este crime sofreu alteração com o Pacote Anticrime, em razão do episódio da “Baleia Azul”, jogo desenvolvido entre jovens, no qual 

incitava-se a automutilação e o suicídio.

Antes do Pacote Anticrime Após o Pacote Anticrime

Art. 122 - Induzir ou instigar alguém a suicidar-se 
ou prestar-lhe auxílio para que o faça:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio 
se consuma; ou reclusão, de um a três anos, se 

da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 
natureza grave.

Parágrafo único - A pena é duplicada:
Aumento de pena

I - se o crime é praticado por motivo egoístico;
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por 
qualquer causa, a capacidade de resistência.

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 
prestar-lhe auxílio material para que o faça: (Redação dada pela Lei nº 13.968, de 

2019)
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 

13.968, de 2019)
§1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§1º e 2º do art. 129 deste Código: 
(Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
§2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: (Incluído pela 

Lei nº 13.968, de 2019)
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

§3º A pena é duplicada: (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; (Incluído pela Lei nº 

13.968, de 2019)
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
§4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede 

de computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Incluído pela Lei 
nº 13.968, de 2019)

§5º Aplica-se a pena em dobro se o autor é líder, coordenador ou administrador 
de grupo, de comunidade ou de rede virtual, ou por estes é responsável. (Redação 

dada pela Lei nº 14.811, de 2024) (ALTERAÇÃO DE 2024)
§6º Se o crime de que trata o §1º deste artigo resulta em lesão corporal de 
natureza gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou 

contra quem, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 
discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode 

oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no §2º do art. 129 
deste Código. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

§7º Se o crime de que trata o §2º deste artigo é cometido contra menor de 14 
(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a 

prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, 
responde o agente pelo crime de homicídio, nos termos do art. 121 deste Código.

O crime consiste em incentivar a ideia do suicídio e automutilação, bem como prestar auxílio material (ex: emprestar a faca). As penas 
são diferentes, a depender do resultado do crime.

– Lesão corporal de natureza grave ou gravíssima: Reclusão de 1 a 3 anos;
– Resultado morte: Reclusão de 2 a 6 anos.

Ademais, as penas são duplicadas se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil (motivo banal), bem como se a vítima é 
menor ou tem pena diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. No mesmo sentido, a pena é aumentada até o dobro se a 
conduta é realizada por meio da internet (ex. jogo baleia azul). Ademais, aumenta-se a pena se o agente é o líder (quem manda).

Se o resultado é lesão corporal de natureza gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por 
enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode 
oferecer resistência, responde o agente pelo crime de Lesão Corporal qualificada como gravíssima.

Se o resultado é a morte e o crime é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento 
para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio.

1 – Infanticídio 
Consiste em matar o filho sob influência dos hormônios (estado puerperal), durante o parto ou logo após.
Art. 123 - Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o parto ou logo após:
Pena - detenção, de dois a seis anos.
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ADMINISTRATIVO

ÓRGÃOS E FUNÇÕES DO ESTADO: DISTRIBUIÇÃO DAS 
FUNÇÕES ENTRE OS PODERES DO ESTADO, NOS TER-

MOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88

Órgãos e Funções do Estado: Distribuição das Funções entre os 
Poderes do Estado segundo a Constituição Federal de 1988

A Constituição Federal de 1988, marco fundamental na orga-
nização do Estado brasileiro, estabelece a distribuição das funções 
estatais entre os três poderes clássicos: o Executivo, o Legislativo 
e o Judiciário. Esta divisão visa garantir um equilíbrio de poder e 
impedir a concentração de autoridade em um único órgão, assegu-
rando, assim, a manutenção da democracia e do Estado de Direito.

Poder Executivo
O Poder Executivo é responsável pela administração pública e 

pela implementação das políticas e leis aprovadas pelo Legislativo. 
Sua principal função é a gestão dos interesses públicos e a execução 
das decisões legislativas. No âmbito federal, o Executivo é exercido 
pelo Presidente da República, auxiliado pelos ministros de Estado. 
Nos níveis estaduais e municipais, o Executivo é representado pe-
los governadores e prefeitos, respectivamente, e seus respectivos 
secretários.

Funções Típicas:
• Governar e administrar os interesses do Estado.
• Implementar políticas públicas.
• Editar medidas provisórias (em casos de relevância e urgên-

cia).
• Exercer a chefia da administração pública.

Funções Atípicas:
• Função legislativa, quando edita medidas provisórias e de-

cretos.
• Função jurisdicional, quando decide questões administrativas 

internas.

Poder Legislativo
O Poder Legislativo tem como função principal a criação de leis 

que regem o Estado e a sociedade. Ele também exerce funções de 
fiscalização sobre o Executivo, garantindo que a administração pú-
blica atue conforme as normas estabelecidas. No âmbito federal, 
o Legislativo é composto pelo Congresso Nacional, que se divide 
em duas casas: a Câmara dos Deputados e o Senado Federal. Nos 
estados e municípios, essa função é exercida pelas Assembleias Le-
gislativas e Câmaras Municipais, respectivamente.

Funções Típicas:
• Elaborar e aprovar leis.
• Fiscalizar e controlar os atos do Executivo.
• Aprovar o orçamento público.

• Realizar investigações por meio de comissões parlamentares 
de inquérito (CPIs).

Funções Atípicas:
• Função administrativa, como gestão dos próprios serviços in-

ternos.
• Função jurisdicional, em casos de julgamento de crimes de 

responsabilidade do Presidente da República e outras autoridades.

Poder Judiciário
O Poder Judiciário é responsável por interpretar e aplicar as 

leis, garantindo a justiça e a resolução de conflitos. Ele atua de ma-
neira independente e imparcial, sendo essencial para a proteção 
dos direitos fundamentais e a manutenção da ordem jurídica. O Ju-
diciário brasileiro é composto por diversos tribunais e juízes, abran-
gendo desde o Supremo Tribunal Federal (STF), a mais alta instância 
judicial, até os tribunais regionais e juízes de primeira instância.

Funções Típicas:
• Resolver conflitos jurídicos.
• Interpretar e aplicar a Constituição e as leis.
• Proteger os direitos fundamentais dos cidadãos.
• Julgar ações que envolvam o Estado e particulares.

Funções Atípicas:
• Função administrativa, como a organização interna dos tri-

bunais.
• Função normativa, quando edita regimentos internos e ou-

tros atos normativos próprios.

Princípios da Separação de Poderes
A Constituição Federal de 1988 consagra o princípio da separa-

ção de poderes como pilar fundamental do Estado democrático de 
direito. Este princípio assegura a autonomia e a independência de 
cada poder, prevenindo abusos e garantindo um sistema de freios 
e contrapesos (checks and balances) que permite a fiscalização mú-
tua e o equilíbrio entre eles.

A distribuição das funções do Estado entre os poderes Executi-
vo, Legislativo e Judiciário, conforme estabelecido na Constituição 
Federal de 1988, é essencial para a manutenção da ordem demo-
crática e do Estado de Direito no Brasil. Cada poder, com suas fun-
ções típicas e atípicas, desempenha um papel crucial na administra-
ção, legislação e justiça, contribuindo para o equilíbrio institucional 
e a proteção dos direitos e garantias fundamentais dos cidadãos.

Classificação dos Órgãos e Funções da Administração Pública
A Administração1 é a responsável pelo desempenho da função 

administrativa, ou seja, deve praticar atos concretos em busca da 
satisfação do interesse público. Tipicamente, essa função pertence 

1  Almeida, Fabrício Bolzan D. Manual de direito administrativo. (5th 
edição). Editora Saraiva, 2022.
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ao Poder Executivo, mas, como sabemos, além das funções típicas, 
existem as atípicas, logo, os Poderes Legislativo e Judiciário também 
desempenharão atividades com perfil administrativo.

Órgãos Públicos “São centros de competência instituídos 
para o desempenho de funções estatais, através de seus agentes, 
cuja atuação é imputada à pessoa jurídica a que pertencem. São 
unidades de ação com atribuições específicas na organização 
estatal”.

No entendimento de Celso Antônio Bandeira de Mello, os 
órgãos públicos:

São unidades abstratas que sintetizam os vários círculos de 
atribuições do Estado. Por se tratar, tal como o próprio Estado, de 
entidades reais, porém abstratas (seres de razão), não têm nem 
vontade nem ação, no sentido de vida psíquica ou anímica próprias, 
que, estas, só os seres biológicos podem possuí-las. De fato, os 
órgãos não passam de simples repartições de atribuições, e nada 
mais.

A Administração Pública (Direta e Indireta), que é composta 
de todas as pessoas jurídicas citadas (União, Estados, Distrito 
Federal, Municípios, autarquias, fundações públicas, empresas 
públicas e sociedades de economia mista), necessitam dos órgãos 
públicos (centros de competência), que compõem as estruturas da 
Administração. Os órgãos, por sua vez, são compostos de agentes 
públicos, que expressam a vontade administrativa.

Características dos Órgãos Públicos
a) Não possuem personalidade jurídica, não podendo exercer 

direitos, nem contrair obrigações em nome próprio. Desta forma, 
não são sujeitos de direitos, nem de obrigações.

Quem possui personalidade jurídica é a pessoa jurídica a que 
pertencem os órgãos. Podemos citar como exemplo o Ministério 
da Saúde que não tem personalidade jurídica; quem a possui é a 
União Federal.

b) Não possuem patrimônio próprio, uma vez que o patrimônio 
utilizado pelos órgãos é de propriedade da pessoa jurídica a que 
pertencem.

c) Resultam da desconcentração, isto é, distribuição interna de 
competências, considerando que os órgãos integram a estrutura 
de uma pessoa jurídica. Assim, a Administração Pública, Direta ou 
Indireta, distribui suas atribuições (competências) entre os seus 
órgãos. Podemos citar como exemplo a União que é composta 
de diversos órgãos, entre eles a Presidência da República, os 
Ministérios (da Saúde, Justiça etc.), as Procuradorias, os Gabinetes, 
cada qual com suas respectivas competências (atribuições).

Classificação dos Órgãos Públicos

Quanto à estrutura, podem ser:
– Simples ou unitários: são constituídos de um só centro de 

competências, sem subdivisões internas. Ex.: Seção administrativa 
de pessoal;

– Compostos: são constituídos de outros órgãos. Ex.: Ministérios 
que possuem outros órgãos até chegar aos órgãos simples, onde 
não há subdivisões.

Quanto à composição, podem ser:
– Singulares: integrados por um agente público. Ex.: a 

Presidência da República é órgão singular, por ser ocupada por um 
só agente, o Presidente da República;

Simples ou unitários são os órgãos públicos dotados de um 
único centro de competências ou atribuições. Na estrutura que 
apresentam não há outro órgão público para realizar sua função ou 
auxiliar no seu desempenho. Isto não quer dizer que só tenham um 
cargo e um agente público. A quantidade de seus cargos e agentes 
não desnatura a unidade orgânica. São exemplos desses órgãos 
as últimas repartições da estrutura da Administração Pública, 
comumente denominadas seções e serviços, identificáveis nas três 
esferas da Administração Pública.

Compostos são os órgãos integrados por outros órgãos 
públicos. Em sua estrutura estão embutidos outros órgãos 
menores, encarregados do exercício da mesma função principal, 
embora especializada (atividades-fim), ou responsáveis por funções 
auxiliares (atividades-meio). São exemplos os Ministérios, na área 
federal, e as Secretarias, no âmbito estadual-distrital e municipal. 
Em sua estrutura estão os órgãos de pessoal, de material, de 
transporte, entre outros, responsáveis pela realização das 
respectivas competências.

– Coletivos: integrados por mais de um agente público. Ex.: 
Tribunal de Impostos e Taxas (TIT) de São Paulo, órgão colegiado, 
logo, coletivo.

Quanto à posição estatal, podem ser:
– Independentes: estão previstos na Constituição Federal e 

representam os três Poderes do Estado. Estão colocados no ápice 
da pirâmide organizacional, sem qualquer subordinação hierárquica 
ou funcional (CF, art. 2º). Gozam de autonomia administrativa, 
financeira e política. Na esfera federal, são exemplos: o Congresso 
Nacional, as Câmaras dos Deputados e dos Senadores, a Presidência 
da República, o Supremo Tribunal Federal, o Tribunal Superior 
Eleitoral, o Tribunal Superior do Trabalho. No âmbito estadual e 
semelhantemente na esfera do Distrito Federal, são exemplos: 
a Assembleia Legislativa, a Governadoria, e o Tribunal de Justiça. 
Na esfera municipal, são exemplos: a Câmara dos Vereadores e a 
Chefia do Executivo. O Município não tem Poder Judiciário.

– Autônomos: são os órgãos situados no alto da estrutura 
organizacional da Administração Pública, logo abaixo dos órgãos 
independentes e a estes subordinados. 

Situam-se abaixo dos órgãos independentes, mas possuem 
autonomia administrativa, financeira e técnica. Têm ampla 
autonomia administrativa, financeira e técnica. São órgãos de 
direção, com funções de planejamento, supervisão, coordenação e 
controle das atribuições de sua competência. Ademais, participam 
das decisões governamentais e executam suas atividades com 
autonomia, observadas, no entanto, as diretrizes traçadas 
pelos órgãos independentes. São exemplos: na área federal, os 
Ministérios; na esfera estadual-distrital, as Secretarias; no âmbito 
municipal, as Secretarias.

– Superiores: órgãos de direção, controle e decisão, mas 
subordinados ao controle de uma chefia. são os órgãos de 
direção, controle, decisão e comando em assuntos da respectiva 
competência. Não gozam de autonomia administrativa e 
financeira. Têm funções técnicas e de planejamento na área de 
suas correspondentes atribuições. São exemplos as primeiras e 
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inúmeras repartições dos órgãos independentes e autônomos, que 
recebem variadas denominações (Gabinetes, Secretarias-Gerais, 
Procuradorias, Coordenadorias, Departamentos, Divisões). São 
encontráveis nas três esferas de governo. Ex.: Gabinetes;

– Subalternos: são órgãos de execução e estão subordinados 
hierarquicamente a outros órgãos superiores. são os órgãos 
com reduzido poder decisório e predominância de atribuições 
executivas. Cumprem decisões, executam serviços rotineiros, 
atendem aos administrados. São, nas esferas de governo, as seções, 
os serviços, as portarias. Não têm, por óbvio, qualquer autonomia 
administrativa, financeira, técnica ou política. Ex.: Zeladoria, seção 
administrativa de pessoal.

Funções da Administração Pública2

São funções da Administração Pública a garantia do bem-
estar social; ou defesa dos interesses da comunidade; ou zelar 
pelo bem comum da coletividade. A atividade do administrador 
deve ser orientada para esse objetivo. Quando o administrador 
atua em nome próprio, mas busca interesses alheios, ou seja, visa 
atingir e beneficiar o interesse público, estará ele exercendo a 
função administrativa. A defesa do interesse público corresponde à 
finalidade da Administração Pública.

A doutrina de Marçal Justen Filho3 define da seguinte maneira 
a função administrativa:

A função administrativa é o conjunto de poderes jurídicos 
destinados a promover a satisfação de interesses essenciais, 
relacionados com a promoção de direitos fundamentais, cujo 
desempenho exige uma organização estável e permanente e que 
se faz sob regime jurídico infra legal e submetido ao controle 
jurisdicional.

A noção de função administrativa, e explanada pelo 
administrativista Celso Antônio Bandeira de Mello, como se verifica 
do excerto a seguir colacionado:

“Tem-se função apenas quando alguém está assujeitado ao 
dever de buscar, no interesse de outrem, o atendimento de certa 
finalidade (...).

Onde há função, pelo contrário, não há autonomia da vontade, 
nem a liberdade em que se expressa, nem a autodeterminação da 
finalidade a ser buscada, nem a procura de interesses próprios, 
pessoais.

Há a discrição a uma finalidade previamente estabelecida, e, 
no caso de função pública, há submissão da vontade ao escopo 
pré-traçado na Constituição ou na lei e há o dever de bem curar o 
interesse alheio, que, no caso, é o interesse público; vale dizer, da 
coletividade como um todo, e não da entidade governamental em si 
mesma considerada”.

O conceito de função, de tamanha importância para determinar 
o regime jurídico que envolve a Administração, encontra suporte no 
art. 1º da CF, em especial no conceito de República, vale dizer, Res 
publica, que, do latim, significa coisa pública.

Isso porque, se desde a Constituição de 1891 o Brasil se 
apresenta como uma República cuja titularidade do poder foi 
entregue ao povo, apresenta-se como consequência lógica o fato de 
a Administração ter como finalidade única atuar para representar o 
titular do poder, que é o povo.

2  Spitzcovsky, Celso. Direito Administrativo. (Coleção Esquematiza-
do®). (6th edição). Editora Saraiva, 2023.

3  (JUSTEN FILHO, 2005, p. 29).

Nesse sentido, pode-se afirmar que o único objetivo a ser 
perseguido pela Administração é a preservação dos interesses 
da coletividade, apresentando-se ela como gestora dos interesses 
desta, mesma conclusão que se extrai como consequência da 
previsão estabelecida no mesmo art. 1º, segundo a qual o Brasil 
se apresenta como uma democracia, vale dizer, governo do povo.

Essa função é marcada pela conjugação de dois princípios 
caracterizadores do regime jurídico administrativo, quais sejam: 
o princípio da supremacia do interesse público e o princípio da 
indisponibilidade do interesse público.

Dentro desse contexto, vale destacar a decisão proferida pelo 
STF, quando do julgamento, em 13.03.2021, da ADPF 779 MC-Ref/
DF, em que, em defesa dos fundamentos do Estado Democrático 
de Direito, relacionados ao longo do art. 1º da CF, estabeleceu a 
seguinte tese:

A legítima defesa da honra é inconstitucional, por contrariar 
os princípios da dignidade da pessoa humana [Constituição Federal 
(CF), art. 1º, III] (1), da proteção à vida e da igualdade de gênero (CF, 
art. 5º, caput). Portanto, aquele que se vê lesado em sua honra tem 
meios jurídicos para buscar sua compensação.

O povo exerce a titularidade do poder a ele conferido de forma 
direta (sem nenhum tipo de intermediário, quando se fala em 
democracia direta), ou por intermédio de representantes eleitos, 
quando se trabalha com o conceito de democracia representativa.

Dentro desse contexto, apenas para efeito de registro, cumpre 
salientar que os instrumentos que viabilizam a chamada democracia 
direta encontram-se relacionados no art. 14 da Constituição, quais 
sejam:  sufrágio; voto; plebiscito; referendo; iniciativa popular de 
leis.

Assim, fundamentado no interesse da coletividade são funções 
da Administração Pública, planejar, organizar, dirigir e controlar – e 
os seus objetivos – a eficiência e a eficácia.

Planejar é a função gerencial relacionada à definição de metas 
para o futuro desempenho organizacional e a decisão sobre tarefas 
e recursos necessários para alcançá-las; 

Organizar é a função que se refere à atribuição de tarefas, 
agrupamento de tarefas em departamentos e alocação de recursos 
para os departamentos; 

Liderar é a função administrativa que envolve o uso de 
influência para motivar os empregados para atingir as metas da 
organização.

Controlar é a função relativa ao monitoramento das atividades 
dos funcionários, mantendo a organização nos trilhos em direção às 
suas metas, fazendo correções quando necessário. 

É ma atuação formal e institucionalizada direcionada a verificar 
a correção formal e material do desempenho dos próprios órgãos 
estatais.
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PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

— Princípios Expressos da Administração Pública

Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, seja 
de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É considerado 
uma das principais garantias protetivas dos direitos individuais no 
sistema democrático, na medida em que a lei é confeccionada por 
intermédio dos representantes do povo e seu conteúdo passa a 
limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade 
administrativa seja exercida com observância exata dos parâmetros 
da lei, ou seja, a administração somente poderá agir quando estiver 
devidamente autorizada por lei, dentro dos limites estabelecidos 
por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o procedimento que a lei 
exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se 
desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, 
sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou da 
legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal (ou 
da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo Alexandre 
e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode ser 
conceituado da seguinte forma:

O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido 
negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, na 
medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata-se 
de uma consequência natural da posição de superioridade que a lei 
ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato administrativo. 
(2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia da 
lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao poder 
de atuação da Administração, tendo em vista que esta não pode 
agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se encontra 
em posição de superioridade no ordenamento jurídico em 
relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no ato de 
desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação que não 
atenda ao interesse público, estará presente o vício de desvio de 
poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade em 
sentido positivo, infere-se que não basta que o ato administrativo 
simplesmente não contrarie a lei, não sendo contra legem, e 
nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter legem, ou seja, o 
ato administrativo só pode ser praticado segundo a lei secundum 
legem. Por esta razão, denota-se que o princípio da reserva legal ou 
da legalidade em sentido positivo, se encontra dotado do poder de 
condicionar a validade do ato administrativo à prévia autorização 
legal de forma geral, uma vez que no entendimento do ilustre Hely 
Lopes Meirelles, na administração pública não há liberdade nem 
vontade pessoal, pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer 
tudo o que a lei não proíbe, na Administração Pública, apenas é 
permitido fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, não 
pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, permitir 
a concessão por meio de seus agentes, de direitos de quaisquer 
espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor vedações aos 
administrados, uma vez que para executar tais medidas, ela 
depende de lei. No entanto, de acordo com Celso Antônio Bandeira 
de Mello, existem algumas restrições excepcionais ao princípio 
da legalidade no ordenamento jurídico brasileiro, sendo elas: as 
medidas provisórias, o estado de defesa e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
– Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como 

objetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação do 
Estado;

– A atividade administrativa deve exercida dentro dos limites 
que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a lei exigir, 
devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;

– Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 
ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva legal 
(legalidade em sentido positivo);

– Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade de 
previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou imposição 
de limite de Idade em concurso público, ausência da possibilidade 
de decreto autônomo na concessão de direitos e imposição de 
obrigações a terceiros, subordinação de atos administrativos 
vinculados e atos administrativos discricionários;

– Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito 
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração 
pública só é permitido fazer o que a lei devidamente autorizar;

– Legalidade: o ato administrativo deve estar em total 
conformidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara do 
controle de legalidade;

– Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa e 
estado de sítio.

Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos 

devem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda que, em 
decorrência de suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, 
considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São 
eles: a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou 
entidade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores 
e a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera-se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, 
a conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca 
possui caráter institucional, devendo ser independente dos 
interesses pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos 
em conluio as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção 
da impessoalidade, os fins públicos, na forma determinada em 
lei, seja de forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos 
independentemente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina 
considera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente público 
vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, visando 
tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá desvio de 
finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.
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NOÇÕES DE DIREITO AMBIENTAL

ESPÉCIES DE MEIO AMBIENTE

O Meio Ambiente1 é classificado de quatro formas2:
– Meio Ambiente Natural;
– Meio Ambiente Artificial;
– Meio Ambiente Cultural e
– Meio Ambiente do Trabalho.

Ambiente natural refere-se à natureza em si, tudo o que existe 
independente de ações humanas, é o mundo como o conhecemos. 
Dentro desse contexto, temos dois componentes: os bióticos, que 
são aqueles dotados de vida e metabolismos próprios, como a fau-
na e a flora, e os abióticos, que não possuem vida nem metabolis-
mo, como o solo, o ar e a água.

Trata-se dos recursos naturais, os quais existem independente-
mente da intervenção humana. São todos os elementos que com-
põem a natureza.

Meio Ambiente Artificial
Corresponde aos produtos da ação antrópica. Tudo que deixou 

de ser ou não é natural. Todas as construções, como edifícios em 
cidades, shoppings, etc estão englobados no meio ambiente arti-
ficial. Vale ressaltar que essa classificação não se restringe apenas 
às cidades mas também aos espaços rurais, visto que, do mesmo 
modo, são alterações realizadas pela ação humana e há a presença 
de cidadãos no local.

Diz respeito ao espaço urbano construído pelo homem, que 
deve proporcionar à sadia qualidade de vida aos cidadãos. Está re-
lacionado às cidades sustentáveis e todo o conjunto de ações para 
a promoção da mesma, como os objetivos da Política Urbana, Esta-
tuto da Cidade, e as diversas normas que tratam da temática urba-
nística. Tudo isso, visando atingir as funções sociais da cidade, com 
o consequente bem estar de seus habitantes, conforme dita o texto 
constitucional.

Meio Ambiente Cultural
É aquele que não compreende necessariamente um elemen-

to palpável ou tátil, mas algo que geralmente engloba patrimônios 
imateriais culturais de um povo ou grupo social, não podemos ver 
de forma física, mas podemos sentir e entender de forma abstrata 
esse meio ambiente cultural.

Refere-se às mais variadas formas de manifestações culturais 
existentes, incluindo o patrimônio cultural brasileiro, compostos 
por grupos nacionais de expressão, criações artísticas, tecnológi-
cas, obras, objetos, documentos, música, religião, literatura, tea-
tro, dança, edificações em geral, conjuntos urbanos, paisagísticos, 
arqueológicos, paleontológicos, ecológicos e científicos. Enfim, em 

1 [ Disponível em:  https://www.minasbioconsultoria.com/post/tipos-
-de-meio-ambiente. Acesso em 02.04.2024]

2 [ Disponível em:  https://www.jusbrasil.com.br/artigos/meio-am-
biente-e-suas-classificacoes/1149995486. Acesso em 01.04.2024]

uma nação a qual abrange tamanha diversidade como a brasileira, 
o meio ambiente cultural ganha destaque, além da proteção em 
diversos dispositivos de lei.

Meio Ambiente do Trabalho
O ambiente de trabalho abrange todo e qualquer local onde 

desempenhamos nossas atividades profissionais. Seja em casa, 
num escritório, em um mercado ou em uma loja de roupas, não 
importa o lugar; se estamos realizando um trabalho, estamos inse-
ridos nesse ambiente.

Ele está relacionado ao local de trabalho, que deve ser segu-
ro para os seres humanos. Esse conceito engloba questões como 
saúde, higiene, prevenção de acidentes, salubridade e dignidade da 
pessoa humana, tudo com o objetivo de garantir que a atividade 
laboral seja exercida de forma digna.

Meio/Patrimônio Genético
Trata-se se uma classificação recente, a qual aborda o desen-

volvimento de pesquisas genéticas, que permeiam todo o conjunto 
de seres vivos, incluindo os homens, animais, vegetais, micro orga-
nismos que constituem a biodiversidade do planeta. Estão ligados 
ao avanço tecnológico e a grande evolução da engenharia genética. 
A lei 11.105/05 trata dos direitos aos materiais genéticos vinculados 
à pessoa humana.

OBJETIVO DO DIREITO AMBIENTAL

O objetivo3 do Direito Ambiental é defender o meio ambiente 
e a qualidade de vida da coletividade. Esse ramo da Ciência Jurídica 
não procura simplesmente regulamentar as relações humanas que 
se utilizam ou que possam se utilizar dos recursos naturais, posto 
que sua finalidade é promover a proteção e a melhoria da qualida-
de ambiental. Contudo, essa defesa não se dá de maneira absoluta, 
mas dentro de certos padrões previamente estabelecidos.

O objetivo do direito ambiental é promover a preservação, re-
cuperação e defesa do meio ambiente. Ou seja, é a manutenção da 
qualidade de vida aplicada ao seu espaço, seja no tocante a aspec-
tos biológicos, como também físicos e culturais.

Tem como objetivo a harmonização do meio ambiente com o 
desenvolvimento socioeconômico (desenvolvimento sustentável).

Essa harmonização consiste na conciliação da proteção do meio 
ambiente, de um lado, com a garantia do desenvolvimento socioe-
conômico, de outro, objetivando assegurar condições necessárias 
ao progresso industrial, aos interesses da segurança nacional e à 
proteção da dignidade da vida humana (art. 2º da Lei n. 6.938/81).

3 [ Disponível em: https://www.conjur.com.br/2020-set-26/ambiente-
-juridico-questoes-basicas-direito-ambiental/.Acesso em 01.04.2024.]
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Objetivos Específicos4

São objetivos específicos da Política Nacional do Meio Ambien-
te, segundo o art. 4º da Lei n. 6.938/81, a saber:

– A compatibilização do desenvolvimento econômico-social 
com a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio 
ecológico;

– A definição de áreas prioritárias de ação governamental re-
lativa à qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interes-
ses da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios; o estabelecimento de critérios e padrões da qualidade 
ambiental e de normas relativas ao uso e manejo de recursos am-
bientais;

– O desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais 
orientadas para o uso racional de recursos ambientais;

– A difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, a di-
vulgação de dados e informações ambientais e a formação de uma 
consciência pública sobre a necessidade de preservação da qualida-
de ambiental e do equilíbrio ecológico;

– A preservação e restauração dos recursos ambientais com 
vistas à sua utilização racional e disponibilidade permanente, con-
correndo para manutenção do equilíbrio ecológico propício à vida;

– A imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de re-
cuperar e/ou indenizar os danos causados e, ao usuário, da contri-
buição pela utilização de recursos ambientais com fins econômicos.

São os princípios do Programa Nacional do Meio Ambiente 
– PNMA que servem de critério para a exata compreensão e inte-
ligência de todas as normas ambientais que compõem o sistema 
jurídico ambiental.

Os princípios da PNMA são extraídos da Constituição Federal, 
da Lei n. 6.938/81, das Constituições dos Estados e, segundo alguns 
autores, das Declarações de Princípios adotados pelas Organizações 
Internacionais em conferências internacionais, principalmente a de 
Estocolmo/72 e a do Rio/92.

PRINCÍPIOS AMBIENTAIS

Os princípios do direito ambiental5

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro estabelece 
em seu artigo 4º que diante de omissão legislativa, o juiz decidirá o 
caso de acordo com “a analogia, os costumes e os princípios gerais 
de direito”. Os princípios do direito ambiental não se confundem 
com os princípios gerais do direito.

Não há um consenso doutrinário sobre quais são efetivamente 
os princípios do Direito Ambiental, sendo certo que alguns deles 
são amplamente aceitos, ainda que se encontre forte divergência 
quanto ao seu significado.

Princípio da dignidade da pessoa humana
O ser humano, conforme estabelecido em nossa Constituição e 

nas Declarações de Estocolmo e do Rio– embora estas não tenham 
força obrigatória –, é o centro das preocupações do direito ambien-
tal, que existe em função do ser humano e para que ele possa viver 
melhor na Terra.

4 [ Trennepohl, Terence. Manual de direito ambiental. (11th edição). 
Editora Saraiva, 2024.]

5 [ Antunes, Paulo de B. Direito Ambiental. (23rd edição). Grupo GEN, 
2023.]

A relação com os demais animais deve ser caridosa e toleran-
te, sem que se admita a crueldade, o sofrimento desnecessário e a 
exploração interesseira de animais e plantas. Mas, evidentemente, 
não se pode perder de vista o fato de que o homem se encontra 
em posição central, haja vista a sua capacidade de raciocínio, trans-
formação consciente da natureza etc. Como afirmado por Sófocles: 
“Há muitas maravilhas neste mundo, mas a maior de todas é o ho-
mem”.

Princípio do desenvolvimento
O grau maior de proteção ambiental é uma razão direta do 

maior nível de bem-estar social e renda da população. Por isso as 
principais declarações internacionais sobre meio ambiente sempre 
enfatizam a necessidade de desenvolvimento econômico, o qual 
deverá ser sustentável. 

Qualquer análise que se faça do estado do meio ambiente no 
Brasil – e, nisso, nada temos de diferente dos demais países do 
mundo – demonstrará que os principais problemas ambientais se 
encontram nas áreas mais pobres e que as grandes vítimas do des-
controle ambiental são os mais vulneráveis social e economicamen-
te. De fato, há uma relação perversa entre condições ambientais e 
pobreza. Assim, parece óbvio que a qualidade ambiental somente 
poderá ser melhorada com melhor distribuição de renda.

O Brasil é signatário da Declaração sobre o Direito ao Desenvol-
vimento que, no §1º do artigo 1º, dispõe: “O direito ao desenvol-
vimento é um direito humano inalienável, em virtude do qual toda 
pessoa e todos os povos estão habilitados a participar do desen-
volvimento econômico, social, cultural e político, a ele contribuir 
e dele desfrutar, no qual todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais possam ser plenamente realizados”.

Há ainda que considerar que o conceito de desenvolvimento 
tem alguns elementos-chave como aquele que determina: “Os Esta-
dos devem tomar, em nível nacional, todas as medidas necessárias 
para a realização do direito ao desenvolvimento e devem assegurar, 
igualdade de oportunidade para todos, no acesso aos recursos bá-
sicos, educação, serviços de saúde, alimentação, habitação, empre-
go e distribuição equitativa da renda. Medidas efetivas devem ser 
tomadas para assegurar que as mulheres tenham um papel ativo 
no processo de desenvolvimento. Reformas econômicas e sociais 
apropriadas devem ser efetuadas com vistas à erradicação de todas 
as injustiças sociais”.

O princípio do desenvolvimento, materializa-se no direito ao 
desenvolvimento sustentável, que se encontra presente em dife-
rentes textos normativos nacionais e internacionais. Há, evidente-
mente, uma zona de fricção entre o princípio do desenvolvimento e 
o chamado princípio da precaução, como será adiante demonstra-
do. Compreender e harmonizar ambos os princípios são essenciais 
para que se possa alcançar um nível ótimo de proteção ambiental.

Princípio democrático
O direito ambiental tem uma das suas principais origens nos 

movimentos reivindicatórios dos cidadãos. Assim, a democracia é 
uma de suas bases mais caras e consistentes. O princípio democrá-
tico encontra a sua expressão normativa especialmente nos direitos 
à informação e à participação. Tais direitos estão, expressamente, 
previstos no texto da CF e em diversas leis esparsas.

O princípio democrático assegura aos cidadãos o direito de, na 
forma da lei ou regulamento, participar das discussões para a ela-
boração das políticas públicas ambientais e de obter informações 
dos órgãos públicos sobre matéria referente à defesa do meio am-
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biente e de empreendimentos utilizadores de recursos ambientais e 
que tenham significativas repercussões sobre o ambiente, resguar-
dado o sigilo industrial. No sistema constitucional brasileiro, tal par-
ticipação faz-se por várias maneiras diferentes, das quais merecem 
destaque: 

– O dever jurídico de proteger e preservar o meio ambiente; 
– O direito de opinar sobre as políticas públicas, por meio de:
a) participação em audiências públicas, integrando órgãos co-

legiados etc.;
b) participação mediante a utilização de mecanismos judiciais e 

administrativos de controle dos diferentes atos praticados pelo Exe-
cutivo, tais como as ações populares, as representações e outros;

c) as iniciativas legislativas que podem ser patrocinadas pe-
los cidadãos. A materialização do princípio democrático faz-se por 
meio de diversos instrumentos processuais e procedimentais.

As iniciativas legislativas são:
– Iniciativa Popular, prevista no artigo 14, inciso III, da CF;
– Plebiscito, previsto no artigo 14, inciso I, da CF; e
– Referendo, previsto no artigo 14, inciso II, da CF.

Medidas administrativas fundadas no princípio democrático:
– Direito de informação: o artigo 5º, XXXIII, da CF. A Lei 10.650, 

de 16 de abril de 2003, é especificamente voltada para assegurar o 
direito à informação em questões de meio ambiente. Além dessa lei 
voltada especificamente para a informação ambiental, aplica-se Lei 
12.527, de 18 de novembro de 2011.

Trata-se de uma norma geral e, portanto, aplicável à União, 
aos Estados e aos Municípios, bem como às organizações não go-
vernamentais que recebam, para realização de ações de interesse 
público, recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante 
subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convê-
nios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.

– Direito de petição: previsto na alínea a do inciso XXXIV do 
artigo 5º da CF. É a possibilidade que o cidadão tem de acionar o 
Poder Público para que este, no exercício de sua autotutela, ponha 
fim a uma situação de ilegalidade ou de abuso de poder. Exemplo:

(1) representar para exigir que o Estado puna o possuidor de 
um depósito clandestino de produtos tóxicos;

(2) esclarecimento sobre autos de infração.

– Estudo prévio de impacto ambiental: é exigência constitucio-
nal prevista no §1º, inciso IV, do artigo 225 da CF, para toda instala-
ção de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa 
degradação do meio ambiente. 

Medidas judiciais fundadas no princípio democrático
– Ação popular: é ação constitucional, cuja finalidade é anu-

lar ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade da qual o Esta-
do participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada 
má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência. Ela tem 
sido muito utilizada e tem obtido resultados bastante satisfatórios.

– Ação civil pública: é ação constitucional (artigo 129, III) que 
somente pode ser proposta por determinadas pessoas jurídicas ou 
pelo Ministério Público, que são dotados de legitimação extraordi-
nária para a tutela dos interesses protegidos pela norma processual 
constitucional.

– Ações de Constitucionalidade, inconstitucionalidade e ar-
guição de violação de preceito fundamental: peculiaridades muito 
próprias do sistema judicial brasileiro fizeram com que muitos legi-
timados pudessem se dirigir ao STF com vistas a discutir a consti-
tucionalidade ou inconstitucionalidade de normas de proteção ao 
meio ambiente.

Princípio da precaução
É entre os princípios do direito ambiental, aquele objeto das 

mais acirradas polêmicas e debates, com grande repercussão nos 
foros judiciais, na imprensa e em toda a sociedade. O princípio da 
precaução tem origem no direito alemão da década de 70 do século 
XX, expressando uma preocupação com a necessidade de avaliação 
prévia das consequências ambientais dos projetos e empreendi-
mentos que se encontravam em curso ou em vias de implantação.

Daí surgiu a ideia de precaução. Na sua formulação original, o 
princípio estabelecia que a precaução era desenvolver em todos os 
setores da economia processos que reduzissem significativamente 
as cargas ambientais, principalmente aquelas originadas por subs-
tâncias perigosas.

Outras formulações do princípio foram sendo construídas e, 
em pouco tempo, o Vorsorgeprinzip se expandiu para o direito in-
ternacional e para vários direitos nacionais, inclusive o brasileiro. 
Apesar disso, é importante ressaltar que não existe um consenso 
internacional quanto ao seu significado.

Contudo, é possível identificar nas diferentes visões alguns 
pontos comuns como, por exemplo: “O banimento total pode não 
ser uma resposta proporcional ao risco potencial em todos os ca-
sos”, como ressaltado no documento da Unesco elaborado sobre a 
matéria (UNESCO, 2005).

É preciso que se defina o que se pretende prevenir e qual o 
risco a ser evitado. Isto, contudo, só pode ser feito diante da análise 
das diferentes alternativas que se apresentam para a implementa-
ção ou não de determinado empreendimento ou atividade.

Outro aspecto pouco ressaltado do referido princípio é que 
prevenir riscos ou danos implica escolher quais os riscos ou danos 
pretendemos prevenir e quais os que aceitamos correr. 

A expressão normativa do princípio da precaução se materia-
liza nas diversas regras que determinam a avaliação dos impactos 
ambientais dos diferentes empreendimentos capazes de causar le-
são ao meio ambiente, ainda que potencialmente.

A aplicação juridicamente legítima do PP deve levar em consi-
deração as leis existentes no País que determinem a avaliação dos 
impactos ambientais de uma certa atividade, conforme a legalidade 
infraconstitucional existente. Infelizmente, tem havido uma forte 
tendência a se considerar que o princípio da precaução é um super-
princípio que se sobrepõe aos princípios fundamentais da Repúbli-
ca, tal como estabelecidos pela própria CF, o que, evidentemente, é 
uma grave ruptura da legalidade constitucional.

Apesar de extremamente relevante o PP não é dotado de nor-
matividade capaz de fazer com que ele se sobreponha aos princí-
pios da legalidade (um dos princípios setoriais reitores da Adminis-
tração Pública) e, especialmente, aos princípios fundamentais da 
República, repita-se. A aplicação do PP somente se justifica consti-
tucionalmente quando observados os princípios fundamentais da 
República e ante a inexistência de norma capaz de determinar a 
adequada avaliação dos impactos ambientais.
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NOÇÕES DE DIREITOS HUMANOS

ORIGEM E EVOLUÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS

Noções gerais, diferenças e convergências das três vertentes 
jurídicas dos Direitos Humanos no plano internacional: Direito 
Humanitário, Direito dos Refugiados e Direito Internacional dos 
Direitos Humanos. 

Apesar de sua expressão moderna, os Direitos Humanos têm 
raízes para além da modernidade, tendo em vista a antiga inclina-
ção humana para o senso de justiça. A verdadeira consolidação dos 
Direitos Humanos se deu em meados do século XX, como um fenô-
meno do pós-guerra, em resposta às atrocidades e os horrores do 
nazismo. Diante da necessidade de resguardar e efetivar os direitos 
fundamentais da pessoa humana, foram surgindo normas que tute-
lam os bens primordiais da vida. E, dentre esses bens primordiais, 
a dignidade humana tornou-se princípio basilar dos Direitos Huma-
nos, trazendo novos direitos e acepções à legislação. 

O Direito Humanitário, o Direito dos Refugiados e o Direito In-
ternacional dos Direitos Humanos formam, juntos, as três vertentes 
jurídicas dos Direitos Humanos no plano internacional e de prote-
ção à pessoa humana.

O Direito Internacional dos Direitos Humanos é o ramo do 
Direito Internacional que tem por principal objetivo proteger e 
promover a dignidade humana em caráter universal e imperativo, 
consubstanciado no interesse da paz e do bem comum, a todos os 
Estados. Por sua vez, o Direito Humanitário é revelado através de 
um conjunto de normas internacionais pautadas nas convenções e 
costumes aplicados especificamente nos casos de guerra ou confli-
tos armados. Visam a proteção internacional das vítimas de confli-
tos armados, e a limitação dos meios e dos métodos de combate, 
nos termos da Convenção de Genebra, de 1949. E, o Direito dos 
refugiados, pautado no Estatuto da ONU sobre os Refugiados, de 
1951 visa proteger toda pessoa ameaçada de perseguição por moti-
vos políticos, raciais ou sociais que a coloquem em perigo iminente 
de vida ou fundado receio de dano à sua integridade física. 

“Atualmente, é unânime o entendimento de que estas três ver-
tentes se complementam, não se excluem, e podem se fazer pre-
sentes simultaneamente em algumas situações, passando constan-
temente por revisões de perspectivas” (OLIVEIRA; LAZARI, 2019, p. 
158).

Em que pesem, portanto, as particularidades, todas as verten-
tes convergem para a proteção Internacional da Pessoa Humana e a 
garantia da manutenção de sua dignidade e integridade em caráter 
universal.

Os Direitos Humanos correspondem a uma disciplina e a 
um ramo de extrema importância e relevância no Direito, não 
só pelos seus princípios e precedentes normativos, mas por sua 
especificidade e a aplicabilidade, sobretudo no Brasil, ante as 
obrigações assumidas pelo Estado brasileiro no plano internacional 

e toda a complexidade que a temática envolve na atualidade. Ao 
nascer, todo ser humano é livre, mas adquire direitos e deveres 
para a posteridade, dentre eles, diversos intrínsecos ao exercício e 
manutenção de sua própria dignidade.

— Fundamentos filosóficos dos Direitos Humanos
Filosoficamente, os direitos humanos apresentam na 

contemporaneidade não só fundamentos e características do 
naturalismo, como também do contratualismo, dado o expresso 
reconhecimento dos documentos internacionais que versam sobre 
direitos humanos – tratados, acordos, convenções etc., pelas 
nações.

– Jusnaturalismo: teoria ou corrente filosófica pautada no 
direito natural, no que é justo por natureza, e consubstancia-se no 
direito inerente à própria condição do homem nascido com vida.

– Positivismo: corrente filosófica consistente no Direito 
Positivo, juspositivismo ou contratualismo, correspondente ao 
direito convencionado, imposto por força das leis e convenções.

O Direito Humanitário, o Direito dos Refugiados e o Direito 
Internacional dos Direitos Humanos formam, juntos, as três 
vertentes jurídicas dos Direitos Humanos no plano internacional e 
de proteção à pessoa humana.

O Direito Internacional dos Direitos Humanos é o ramo do 
Direito Internacional que tem por principal objetivo proteger e 
promover a dignidade humana em caráter universal e imperativo, 
consubstanciado no interesse da paz e do bem comum, a todos os 
Estados. Por sua vez, o Direito Humanitário é revelado através de 
um conjunto de normas internacionais pautadas nas convenções 
e costumes aplicados especificamente nos casos de guerra ou 
conflitos armados. Visam a proteção internacional das vítimas 
de conflitos armados, e a limitação dos meios e dos métodos de 
combate, nos termos da Convenção de Genebra, de 1949. E, o Direito 
dos refugiados, pautado no Estatuto da ONU sobre os Refugiados, 
de 1951 visa proteger toda pessoa ameaçada de perseguição por 
motivos políticos, raciais ou sociais que a coloquem em perigo 
iminente de vida ou fundado receio de dano à sua integridade física. 
Em que pesem, portanto, as particularidades, todas as vertentes 
convergem para a proteção Internacional da Pessoa Humana e a 
garantia da manutenção de sua dignidade e integridade em caráter 
universal.

Evolução e importância histórica dos Direitos Humanos
Apesar de sua expressão moderna, os Direitos Humanos têm 

raízes para além da modernidade, tendo em vista a antiga inclinação 
humana para o senso de justiça. A verdadeira consolidação dos 
Direitos Humanos se deu em meados do século XX, como um 
fenômeno do pós-guerra, em resposta às atrocidades e os horrores 
do nazismo. Diante da necessidade de resguardar e efetivar os 
direitos fundamentais da pessoa humana, foram surgindo normas 



NOÇÕES DE DIREITOS HUMANOS

394

que tutelam os bens primordiais da vida. E, dentre esses bens 
primordiais, a dignidade humana tornou-se princípio basilar dos 
Direitos Humanos, trazendo novos direitos e acepções à legislação. 

Historicamente, desde a Antiguidade, na fase pré-Estado 
Constitucional a afirmação dos direitos humanos tem influência 
da Democracia Ateniense, da República Romana, do Cristianismo 
da Idade Média, das revoluções liberais e das ideias iluministas até 
a sua internacionalização e constitucionalização. Somente num 
momento histórico posterior ao absolutismo se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa 
e Industrial. O Iluminismo lançou base para os principais eventos 
que ocorreram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as 
Revoluções Francesa, Americana e Industrial. 

No final do século XIX e no início de século XX, o mundo passou 
por variadas crises de instabilidade diplomática, posto que vários 
países possuíam condições suficientes para se sobreporem sobre 
os demais, resultado dos avanços tecnológicos e das melhorias no 
padrão de vida da sociedade. Neste contexto, surgiram condições 
para a eclosão das duas Guerras Mundiais, eventos que alteraram o 
curso da história da civilização ocidental. 

Embora o processo de internacionalização dos direitos 
humanos tenha antecedentes no pós-Primeira Guerra Mundial, 
notadamente, com a criação da Liga das Nações e da Organização 
Internacional do Trabalho com o Tratado de Versalhes de 1919, 
é no pós-Segunda Guerra Mundial que se encontram as bases do 
direito internacional dos direitos humanos.

Os eventos da Segunda Guerra Mundial foram marcados por 
retrocesso e desumanização em matéria de Direitos Humanos, com 
o devido respaldo jurídico do ordenamento dos países bélicos. 

A perspectiva contemporânea de direitos humanos emerge no 
contexto do Pós-Segunda Guerra Mundial, tendo como marcos:a 
Carta da ONU, de 1945, que institui a Organização das Nações 
Unidas e a Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, 
que é o primeiro documento a reconhecer materialmente os 
direitos humanos.

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS

Adotada e proclamada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948.

Preâmbulo
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 

todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da humanidade e que o advento de um mundo em que mulheres e 
homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de 
viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a 
mais alta aspiração do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam pro-
tegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja compe-
lido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, na dig-
nidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do 
homem e da mulher e que decidiram promover o progresso social e 
melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Países-Membros se comprometeram a 
promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito uni-
versal aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano e a 
observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direitos 
e liberdades é da mais alta importância para o pleno cumprimento 
desse compromisso,

Agora portanto a Assembleia Geral proclama a presente Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a ser 
atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de 
que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre em 
mente esta Declaração, esforce-se, por meio do ensino e da educa-
ção, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela 
adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacio-
nal, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância uni-
versais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Países-Mem-
bros quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

ARTIGO 1

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 
direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em rela-
ção uns aos outros com espírito de fraternidade.

ARTIGO 2

1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as 
liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qual-
quer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política 
ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimen-
to, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na con-
dição política, jurídica ou internacional do país ou território a que 
pertença uma pessoa, quer se trate de um território independente, 
sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limi-
tação de soberania.

ARTIGO 3

Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 
pessoal.

ARTIGO 4

Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravi-
dão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas.

ARTIGO 5

Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou casti-
go cruel, desumano ou degradante.
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ARTIGO 6

Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 
reconhecido como pessoa perante a lei.

ARTIGO 7

Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer dis-
tinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção 
contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e 
contra qualquer incitamento a tal discriminação.

ARTIGO 8

Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais 
competentes remédio efetivo para os atos que violem os direitos 
fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela 
lei.

ARTIGO 9

Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.

ARTIGO 10

Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma justa 
e pública audiência por parte de um tribunal independente e im-
parcial, para decidir seus direitos e deveres ou fundamento de qual-
quer acusação criminal contra ele.

ARTIGO 11

1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o direito 
de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha sido 
provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe te-
nham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa. 

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão 
que, no momento, não constituíam delito perante o direito nacional 
ou internacional. Também não será imposta pena mais forte de que 
aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato delituoso.

ARTIGO 12

Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na sua 
família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque à sua 
honra e reputação. Todo ser humano tem direito à proteção da lei 
contra tais interferências ou ataques.

ARTIGO 13

1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 
residência dentro das fronteiras de cada Estado. 

2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, in-
clusive o próprio e a esse regressar.

ARTIGO 14

1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de 
procurar e de gozar asilo em outros países. 

2. Esse direito não pode ser invocado em caso de perseguição 
legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por atos 
contrários aos objetivos e princípios das Nações Unidas.

ARTIGO 15

1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, 

nem do direito de mudar de nacionalidade.

ARTIGO 16

1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restri-
ção de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair ma-
trimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em relação 
ao casamento, sua duração e sua dissolução. 

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno con-
sentimento dos nubentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem direito à proteção da sociedade e do Estado.

ARTIGO 17

1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em socie-
dade com outros. 

2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

ARTIGO 18

Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, cons-
ciência e religião; esse direito inclui a liberdade de mudar de reli-
gião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença 
pelo ensino, pela prática, pelo culto em público ou em particular.

ARTIGO 19
Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expres-

são; esse direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opi-
niões e de procurar, receber e transmitir informações e ideias por 
quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

ARTIGO 20

1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e asso-
ciação pacífica. 

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.

ARTIGO 21

1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no governo 
de seu país diretamente ou por intermédio de representantes livre-
mente escolhidos. 

2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço pú-
blico do seu país. 

3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; 
essa vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, por 
sufrágio universal, por voto secreto ou processo equivalente que 
assegure a liberdade de voto.




